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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO
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3000000000/CORREGEDORIAS AUXI-3110000000/CORREGEDORIA AUXEXT-
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CORREGEDORIA AUXILIAR PARA O SERVIÇO EXTRAJUDICIAL
SEI Nº 00014620-94.2024.8.17.8017
Remetente: Serventia Registral e Notarial de Chã Grande - (CNS nº 07.430-2)
Assunto: Falsificação de Selo

 
DESPACHO/NOTIFICAÇÃO

 
Encaminhe-se todo expediente (ID nº 2562131) para todas as serventias deste estado, para
conhecimento, bem como para Corregedorias da Justiça (Extrajudicial) dos demais Estados da
Federação, para que divulguem os fatos para as suas respectivas serventias.
Em seguida, encerre-se este SEI nesta unidade.
Cumpra-se.
  

Recife, data e assinatura eletrônicas.    
   
   

Dr. Carlos Damião Pessoa Costa Lessa    
Juiz Corregedor Auxiliar   

Corregedoria Auxiliar para o Serviço Extrajudicial

Documento assinado eletronicamente por CARLOS DAMIAO PESSOA COSTA LESSA, Juiz
Corregedor Auxiliar do Extrajudicial, em 25/07/2024, às 08:06, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade informando o código verificador 2706109 e o código
CRC E478F6D6.
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SERVENTIA NOTARIAL E REGISTRAL DO MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE 
Rua João Batista de Vasconcelos nº 20 – Manoel Simões Barbosa 
Chã Grande – PE – CEP: 55636-000 
Telefone: (81) 991787227 – e-mail: rcpnchagrande@outlook.com 

  

 
OFÍCIO Nº 0005/2024              Chã Grande, 05 de abril de 2024   
DE:      Luana Abreu Pillon - Registradora Interina 
PARA: Corregedoria Extrajudicial 
ASSUNTO: Falsificação de Etiqueta de Reconhecimento de Firma 
 

A Delegatária deste Serviço Registral e Notarial do Município de Chã 
Grande, conforme Ato de Investidura pulicado no DO Edição nº 180/2019 

vem pela presente informar, expor e requer o que se segue: 

Na data de ontem, dia 04 de abril de 2024, a senhora Erika Guimarães 
de Oliveira Santos, preposta da empresa de proteção veicular Código Prime 

Confidence Clube de Benefícios, compareceu a esta Serventia com vistas a 

confirmar o reconhecimento de firma por autenticidade de Querubina Figueira 
Costa da Silva, no Certificado de Registro Veicular nº 015627046086. 

A aludida senhora informou que ao realizar a leitura do QR Code da 

etiqueta de reconhecimento de firma, foi direcionada ao website G1, e por isso 

procurou esta Serventia para a pretendida confirmação da autenticidade do 

reconhecimento sob suspeita, supostamente realizado neste Serviço Notarial.  

Em exame preliminar, constatou esta Delegatária que se tratava de uma 

grosseira fraude, mormente pelo padrão da etiqueta utilizada nesta Serventia, 

cujas características destoam do padrão aqui utilizado, como marca holográfica, 

textura do papel, picote de segurança, assinatura da escrevente, divergência de 

tipo e tamanho das letras e formatação do texto. 

Diante da constatação, esta Delegatária cotejou o banco de firmas, e nele 

Querubina Figueira Costa da Silva jamais depositou o padrão gráfico de sua 

assinatura, e o selo de fiscalização nº 0074302.YHJ122022203.12627, que fora 

utilizado no embuste, não é selo de utilização desta Serventia. E recorrendo ao 

website www.tjpe.jus.br/selodigital, constou que se trata de selo inexiste! 

Comunicado Serventia Registral e Notarial - Chã Grande - PE (2562131)         SEI 00014620-94.2024.8.17.8017 / pg. 3



A seguir, a senhora Erika Guimarães de Oliveira Santos, apresentou 

uma folha com a impressão de uma suposta consulta do selo, que teria sido 

entregue pelo cliente da empresa de Proteção Veicular, onde também se ver a 

falsificação da página, pois os elementos gráficos impressos no papel objeto do 

embuste, destoam do website do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco.  

Diante da convicção de que efetivamente alguém laborou em fraude, esta 

Delegatária recorreu à Delegacia Policial e formalizou o Boletim de Ocorrência 

nº 24E017000195, tendo sido designada a sua oitiva para o dia 8 de abril de 

2024, às 10:30; a oitiva da senhora Erika Guimarães de Oliveira Santos para 

o dia 9 de abril de 2024, às 10:30. A autoridade policial deseja ouvir a escrevente 

que supostamente teria subscrito o ato, para colheita de padrão gráfico, e ainda, 

solicitou a que fossem apresentados as peças falsificadas, e um modelo da 

etiqueta utilizada por esta Serventia com os padrões gráficos e de segurança. 

Ante aos fatos expostos, a Delegatária que esta subscreve requer a Vossa 

Excelência possíveis orientações complementares, se necessárias forem. 

Atenciosamente 

 

Luana Abreu Pillon - Tabeliã e Registradora 
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